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ATA DA REUNIÃO NÚMERO 10/13 DO EXECUTIVO 

REALIZADA NO DIA 16 DE MAIO DE 2013 

 

 

--------- Aos dezasseis dias do mês de maio do ano de dois mil e treze, na sala de 

reuniões dos Paços do Concelho, realizou-se uma reunião da Câmara Municipal, sob 

a presidência de GIL NADAIS RESENDE FONSECA, e com a presença dos Srs. 

Vereadores JORGE HENRIQUE FERNANDES DE ALMEIDA, ELSA MARGARIDA DE 

MELO CORGA, MANUEL CORREIA MARQUES, JOÃO CARLOS GOMES 

CLEMENTE, e  BRITO ANTÓNIO RODRIGUES SALVADOR. --------------------------------- 

---------Esteve presente para a secretariar, ANA CRISTINA MARTINS TOMÁS. ---------- 

---------Eram nove horas e trinta minutos quando o Sr. Presidente declarou aberta a 

reunião. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------FALTAS – Foi deliberado, por unanimidade, justificar a falta dada pela Sra. 

Vereadora CARLA JACINTA GARRUÇO DE ALMEIDA. ---------------------------------------- 

--------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA ----------------------------------------------------

--------- INFORMAÇÕES A PRESTAR PELO SR. PRESIDENTE E SRS. 

VEREADORES ----------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Neste ponto da Ordem de Trabalhos, o Sr. Presidente principiou por usar da 

palavra para informar o Executivo da forma como decorreu a reunião em que foi 

apresentado o Plano Estratégico do Centro Hospitalar do Baixo-Vouga e das 

diligências que tem encetado para a preservação e melhoramento dos serviços no 

Hospital de Águeda, referindo as dúvidas que têm surgido e o desconforto, perante as 

incertezas que existem e as decisões que são tomadas e, constantemente, alteradas. 

Referiu, ainda, que se verifica uma diminuição da qualidade dos serviços prestados e 

um acentuado desagrado, tanto dos utentes como dos funcionários, pela forma como 

está a funcionar aquele serviço público. --------------------------------------------------------------

--------- O Sr. Presidente questionou a seriedade do Plano Estratégico apresentado, 

documento que reputa de indispensável para o desenvolvimento das ações que se 

pretendem para a saúde no nosso concelho, não sendo, na sua opinião, a falta de 

fundos que está a entravar a realização das obras no Hospital de Águeda. ----------------

--------- O Sr. Vereador Manuel Marques, que interveio a seguir, quis saber se as obras 

de ampliação e melhoramentos necessários no Hospital vão ou não avançar e propõe, 

se a questão para elas não avançarem for a falta de dinheiro, que a Câmara assuma a 

despesa, para bem de todos os munícipes utentes daqueles serviços. ----------------------

--------- Relativamente à questão colocada pelo Sr. Vereador Manuel Marques, o Sr. 
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Presidente comunicou que o Conselho de Administração do Hospital desistiu da 

candidatura aos fundos comunitários, que tinha sido aprovada para financiamento da 

obra, pelo que, neste momento, não obstante esse facto, há possibilidade de se 

disponibilizar verba para as obras, desde que haja vontade política para isso. Disse, 

também, o Sr. Presidente, que a Câmara continua disponível para assegurar o 

pagamento da componente nacional do financiamento, mas, no caso de ter que ser a 

Câmara a assumir todos os custos, as obras terão que ser de menor vulto 

relativamente às que estavam previstas. -------------------------------------------------------------

--------- Retomando o uso da palavra, o Sr. Vereador Manuel Marques comentou as 

notícias que têm sido veiculadas acerca da redução das verbas disponibilizadas pelo 

poder central para o setor da educação, referindo, nomeadamente, as atividades de 

enriquecimento curricular, que pensa vir a ser bastante penalizada com os cortes 

anunciados, podendo, inclusive, vir a onerar os orçamentos familiares. ---------------------

--------- A Sra. Vereadora Elsa Corga informou que oficialmente não há qualquer 

informação acerca de eventuais cortes financeiros, apenas se tem ouvido falar dessa 

hipótese na comunicação social. -----------------------------------------------------------------------

--------- A terminar a sua intervenção, o Sr. Vereador Manuel Marques quis saber se, 

na sequência das obras da empreitada de Regeneração Urbana – Requalificação do 

espaço público da cidade, está prevista a demolição da fonte existente na rua 

Fernando Caldeira, junto ao Palácio da Justiça, tendo o Sr. Presidente informado que, 

efetivamente isso estava previsto. ----------------------------------------------------------------------

--------- O Sr. Vereador Brito Salvador, que interveio a seguir, referiu-se à falta de 

espaço para cargas e descargas na Av. Dr. Eugénio Ribeiro, na sequência das obras 

ali levadas a efeito, e ao estacionamento abusivo em espaços relvados, questionando 

da possibilidade de se tomarem medidas para a resolução dessas situações. ------------

--------- Relativamente às questões colocadas, o Sr. Presidente informou que, quanto 

ao estacionamento em espaços relvados, as autoridades estão atentas a isso, acerca 

da dificuldade de se proceder a cargas e descargas, embora seja possível fazê-las, 

com algum cuidado, a Câmara está a ponderar algumas soluções para essa e outras 

situações que, entretanto, se têm vindo a detetar. -------------------------------------------------

--------- Sobre este assunto da Regeneração Urbana – Requalificação do espaço 

público da cidade, o Sr. Presidente comentou que o saldo final das obras é 

francamente positivo, porque além do aspeto estético da zona, se verifica uma maior 

circulação de pessoas em todo aquele espaço da Av. Dr. Eugénio Ribeiro. ----------------

--------- Retomando o uso da palavra, o Sr. Vereador Brito Salvador quis saber se, face 

às alterações operadas no respetivo Regulamento, mais alguma empresa manifestou 

interesse em se instalar no Parque Empresarial do Casarão, tendo o Sr. Presidente 
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informado que se mantêm as mesmas manifestações de interesse. -------------------------

--------- A terminar este ponto da Ordem de Trabalhos, a Câmara tomou conhecimento 

de que foi fornecido, à Junta de Freguesia de Agadão três paletes de cimento 

destinado à construção de um reservatório que servirá para rega de terrenos de cultivo 

no lugar da Foz e para abastecimento de água ao lugar da Povinha e, em caso de 

emergência, para abastecimento dos bombeiros para combate a incêndios. -------------- 

--------- AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS -------------------------------------------------------

--------- PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL ----------------------------------------------------------- 

--------- Na continuação dos trabalhos, a Câmara deliberou aprovar as propostas que se 

transcrevem, nos precisos termos e condições em que foram apresentadas, 

encontrando-se todas arquivadas na Aplicação Informática, junto à Agenda desta 

reunião: -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 -------- ADITAMENTO À PROPOSTA PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PRODUÇÃO E AGENCIAMENTO DE ARTISTAS, BEM COMO ALUGUER DE 

EQUIPAMENTO DIVERSO PARA ESPETÁCULOS A REALIZAR NO ÂMBITO DO 

EVENTO ANUAL “AGITÁGUEDA” --------------------------------------------------------------------- 

---------“Em aditamento à Proposta ao Executivo, datada de 11/04/2013 e aprovada em 

reunião de executivo no dia 18/04/2013, referente ao procedimento por Concurso 

Público sem Publicação Internacional para aquisição de serviços de produção e 

agenciamento de artistas, bem como aluguer de equipamento diverso para 

espetáculos a realizar no âmbito do evento anual “AgitÁgueda”, com a ref.ª 

AM/DAF/SERV-043/13, efetuado nos termos da alínea a) do nº1 do artigo 20 do 

Código de Contratos Públicos, informa-se que foi aprovado um adiantamento de preço 

de 30% sobre o valor global, conforme descrito nas Condições de Pagamento 

(cláusula 14.ª) do caderno de encargos e de acordo com o n.º 3 do artigo 292.º do 

CCP. O referido artigo define que "em casos excecionais, podem ser efetuados 

adiantamentos sem que estejam reunidas as condições previstas nos números 

anteriores, mediante decisão fundamentada do órgão competente para autorizar a 

correspondente despesa" e, nesse sentido, informa-se que o adiantamento de preço a 

efetuar no âmbito do presente procedimento justifica-se pelo facto de ser esta uma 

prática comum nos contratos de produção e agenciamento de artistas.” (proposta 

214/13). -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- Aprovado por unanimidade. -------------------------------------------------------------------  

--------- AGENCIAMENTO DE ARTISTAS PARA ESPETÁCULOS A REALIZAR NO 

ÂMBITO DO AGITÁGUEDA 2013 ---------------------------------------------------------------------- 

---------“Conforme o previsto no artigo 75º da Lei 66-B/2012, de 31 de dezembro, que 
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estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do artigo 69º do Decreto-Lei 29-

A/2011, de 1 de março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer prévio 

favorável e autorize, em conformidade com o previsto no artigo 18º do Decreto-Lei 

197/99 de 8 de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos 

Contratos Públicos, a contratação da prestação de serviços, nos termos e condições 

da presente Proposta e Caderno de Encargos, em anexo, mediante aplicação de 

procedimento por Ajuste Direto, a decorrer por transmissão escrita e eletrónica de 

dados, de acordo com o previsto na alínea e), do n.º 1 do artigo 24º e alínea g) do n.º 

1 do artigo 115.º do referido Código, designada por aquisição de serviços de 

agenciamento de artistas para espetáculos a realizar no âmbito do evento anual 

“AgitÁgueda” com consulta à empresa Sons em Trânsito, espectáculos culturais Lda. 

sendo que o preço base para a presente aquisição de serviços é de 31.000,00€ (trinta 

e um mil euros) acrescido do IVA” (proposta 225/13). --------------------------------------------

--------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------------------- 

--------- CONSULTORIA PARA ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO DO 

PROCESSO DE HACCP NOS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO PÚBLICOS 

DO CONCELHO QUE FORNECEM REFEIÇÕES ------------------------------------------

“Conforme o previsto no artigo 75º da Lei 66-B/2012, de 31 de dezembro, que 

estabelece o Orçamento de Estado para 2013, do artigo 69º do Decreto-Lei 29 -

A/2011, de 1 de março, propõe-se ao Executivo Municipal que confira parecer prévio 

favorável e autorize, em conformidade com o previsto no artigo 18º do Decreto-Lei 

197/99 de 8 de junho, e para os efeitos previstos no artigo 38.º do Código dos 

Contratos Públicos, a contratação da prestação de serviços, nos termos e condições 

da presente Proposta e Caderno de Encargos, em anexo, designada por 

acompanhamento do desenvolvimento do processo de HACCP nos estabelecimentos 

de educação públicos do concelho que fornecem refeições, mediante aplicação de um 

procedimento por Concurso Público sem Publicidade Internacional, de acordo com o 

previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º, do Código dos Contratos Públicos 

(proposta 237/13)”. -----------------------------------------------------------------------------------------

---------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------------------- 

--------- RECOLHA  E ENCAMINHAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS ---- 

--------- “ Assim, em coerência com as razões de facto e de direito acima enunciados, 

tomo a liberdade de sugerir ao executivo municipal que tome deliberação no sentido 

de emitir, por força do disposto n.º 4 e no n.º 10, do artigo 75º, da Lei n.º 66-B/2012, de 

31 de dezembro, parecer prévio vinculativo favorável, relativamente à decisão de 

contratar a prestação de serviços de Recolha e Transporte de Resíduos Sólidos 
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Urbanos a destino final no Município de Águeda, para vigorar durante 2 meses, 

encontrando-se, no caso individual e concreto, reunidos todos os requisitos previstos 

no n.º 5, do artigo 75.º, da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro” (proposta 238/13). – 

---------- Esta resolução foi tomada por maioria, com o voto contra do Sr. Vereador 

Manuel Marques. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- ASSOCIAÇÕES DIVERSAS ------------------------------------------------------------------- 

--------- ISENÇÃO DE TAXAS ----------------------------------------------------------------------------

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar os 

Despachos do Sr. Vereador João Clemente, que aprovaram as seguintes isenções de 

pagamento de taxas referentes a iniciativas levadas a efeito pelas instituições que se 

mencionam e que se encontram descritas nas propostas que foram presentes e se 

encontram arquivadas na Aplicação Informática junto à Agenda desta reunião: ---------- 

--------- JUNTA DE FREGUESIA DE MACINHATA DO VOUGA - licença especial de 

ruído, para a realização da Semana Cultural, a levar a efeito nos dias 25, 26, 27 e 28 

de abril (proposta 215/13). -------------------------------------------------------------------------------- 

--------- FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE RECARDÃES - realização de 

Procissão, a levar a efeito no dia 28 de abril, no lugar de Crasto, freguesia de 

Recardães (proposta 216/13).----------------------------------------------------------------------------  

-------- FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE RECARDÃES - licença especial de 

ruído, para a realização de Procissão, a levar a efeito no dia 28 de abril, no lugar de 

Crasto, freguesia de Recardães (proposta 217/13). -----------------------------------------------

--------- ASSOCIAÇÃO DE PAIS DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VALONGO 

DO VOUGA - licença especial de ruído e do evento, festival de sopas, a levar a efeito 

no dia 30 de abril, no lugar e freguesia de Valongo do Vouga (proposta 218/13). -------- 

---------  ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA MACINHATENSE - licença especial de ruído, para 

espetáculo de música ao vivo a levar a efeito no dia 30 de abril, no campo de futebol 

de Macinhata do Vouga (proposta 219/13). ---------------------------------------------------------- 

--------- GINÁSIO CLUBE DE ÁGUEDA - licença especial de ruído, no âmbito do 

campeonato do mundo de motocross, a levar a efeito nos dias 4 e 5 de maio, no 

Crossódromo Internacional de Águeda (proposta 220/13). --------------------------------------    

--------- ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL DA BORRALHA -  licença 

especial de ruído, no âmbito do evento musical, a levar a efeito no dia 30 de abril, no 

Largo da Feira, freguesia de Borralha (proposta 226/13). --------------------------------------- 

--------- APOIOS FINANCEIROS ------------------------------------------------------------------------ 

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir os seguintes 

apoios financeiros: ------------------------------------------------------------------------------------------
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--------- Ao ÁGUEDA ANDEBOL CLUBE – a importância de 2.375,00€ destinada à 

implementação do desenvolvimento desportivo da associação, nos termos do 

Contrato-Programa que foi presente e aprovado (proposta 222/13). ------------------------- 

--------- À ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL DE JAFAFE -  considerando o 

disposto no artigo 8.º / F2 do Código Regulamentar do Município de Águeda, assim 

como a justificação apresentada pela associação foi aceite, para análise, a 

candidatura a apoio financeiro apresentada, não obstante ter sido entregue fora do 

prazo (proposta 223/13). ---------------------------------------------------------------------------------- 

--------- À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DA ESCOLA 

ADOLFO PORTELA – subsidio no valor de 1.000,00 € destinado a comparticipar a sua 

participação em projeto no âmbito da Ciência Viva – Ano 2013 (proposta 224/13). ------ 

--------- À ASSOCIAÇÃO DE CRIADORES DA RAÇA HOLSTEIN – um subsídio no 

valor de 25.000,00€, destinado a comparticipar a realização da 5ª Feira do Mundo 

Rural, que se vai realizar no Parque dos Abadinhos, de 22 a 30 de junho próximo 

(proposta 227/13). ------------------------------------------------------------------------------------------ 

--------- À UNIÃO DESPORTIVA MOURISQUENSE – um subsídio no valor de 

3.866,61€, destinado a comparticipar a realização de obras nas instalações, nos 

termos do contrato -programa que foi presente e aprovado (proposta 233/13). --------- 

--------- ÀS ASSOCIAÇÕES CULTURAIS, RECREATIVAS E JUVENIS DO 

CONCELHO - atribuição de apoios para o ano de 2013 no âmbito do Código 

Regulamentar do Município de Águeda – Parte F1, nos termos dos protocolos que 

foram presentes e aprovados e se encontram arquivados na Aplicação Informática 

junto à Agenda desta reunião (proposta 236/13). -------------------------------------------------- 

--------- CEDÊNCIA DE DIREITO DE OCUPAÇÃO DE INSTALAÇÕES --------------------- 

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, de acordo com o 

disposto na alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, que 

estabelece o quadro de competências, assim como o regime jurídico de 

funcionamento dos órgãos dos municípios e das freguesias, com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 5 – A/2002, de 11 de janeiro, aceitar a cessação do Protocolo 

N.º 91 de 2008, celebrado com a Sociedade Columbófila de Fermentelos e aprovar a 

cedência, à Associação Fermentelense de Assistência a Crianças e Pessoas de 3ª 

Idade (A.F.A.), dos direitos de utilização das instalações da Escola Prof. Américo 

Urbano, sita em Fermentelos, propriedade do Município de Águeda (proposta 228/13).    

--------- O Sr. Vereador Brito Salvador, por impedimento legal, não participou na 

votação deste ponto. --------------------------------------------------------------------------------------- 

--------- OBRAS MUNICIPAIS ---------------------------------------------------------------------------- 
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--------- LIBERAÇÃO DE CAUÇÃO --------------------------------------------------------------------- 

---------Tendo-se vistoriado a totalidade da obra “Açude no Rio Águeda”, adjudicada à 

empresa Oliveiras, S.A., rececionada provisoriamente no dia 25/03/2011, e 

verificando-se que a mesma se encontra concluída, nenhuma observação havendo a 

fazer, não apresentando deficiência, deteriorações, indícios de ruína ou falta de 

solidez, pelas quais se deva responsabilizar o empreiteiro, a Câmara deliberou, por 

maioria com o voto contra do Sr. Vereador Manuel Marques, proceder à liberação de 

60% da caução, nos termos da proposta que foi presente e de acordo com as alíneas 

a) e b) do n.º 2 e do n.º 3 e 5 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º190/2012, de 22 de agosto 

(proposta 221/13). -------------------------------------------------------------------------------- 

--------- REVISÃO DE PREÇOS ------------------------------------------------------------------------- 

---------Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o 

auto de revisão de preços provisória n.º 15, referente à empreitada de “Construção do 

Centro Escolar de Barrô”, adjudicada à empresa Joaquim Fernandes Marques & Filho, 

S.A. processada nos termos do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 6/2004, de 6 de janeiro, 

no valor de € 4.464,84, ao qual será adicionado o IVA (proposta 229/13). ------------------ 

---------TRABALHOS A MAIS E A MENOS, DE SUPRIMENTO DE ERROS E 

OMISSÕES --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------Prosseguindo os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o 

despacho do Sr. Vice-Presidente, datado de 08/05/2013, através do qual aprovou o 

mapa de trabalhos a mais e a menos, de suprimento de erros e omissões n.º 1, bem 

como os preços unitários dos trabalhos a mais a preços de acordo, referentes à 

empreitada de “Requalificação da E.B. 2,3 de Valongo do Vouga”, elaborado nos 

termos do artigo n.º 370.º do Código dos Contratos Públicos, sendo os Trabalhos a 

Mais a preços de acordo no montante 21.519,96 € ao qual será adicionado o IVA 

(proposta 230/13). ------------------------------------------------------------------------------------------   

--------- ACEITAÇÃO DAS LISTAS DE ERROS E OMISSÕES E RESPOSTA A 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS ------------------------------------------------------------------ 

---------Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o  

despacho do Sr. Vice-Presidente, datado de 18 de abril último, que aceitou as 

respostas aos erros e omissões e aos esclarecimentos, e aprovou a publicação de 

novo template, de peças desenhadas corrigidas e a alteração do preço base, bem 

como o novo prazo de entrega das propostas da obra do Centro Educativo de Aguada 

de Cima , em cumprimento ao estipulado no n.º 7 do artigo 61.º do CCP, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 149/2012, de 12 de julho (proposta 231/13). ----------------------------------- 

--------- RECEÇÃO DEFINITIVA DE OBRA ---------------------------------------------------------- 
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--------- Tendo sido vistoriada a totalidade da obra de “Substituição da Rede de 

Distribuição de Água de Sernada do Vouga, Macinhata do Vouga” – adjudicada à 

empresa Cipriano Pereira de Carvalho & Filhos, Lda., e verificando-se que a mesma 

se encontra concluída e na devida ordem, nenhuma observação havendo a fazer, não 

apresentado deficiências, indícios de ruína ou de falta de solidez pelas quais se deva 

responsabilizar a firma adjudicatária, a Câmara deliberou, por unanimidade, receber, 

definitivamente, a obra em causa e proceder à restituição de todos os depósitos de 

garantia, garantias bancárias ou quantias retidas como caução e diligenciar a extinção 

de outras cauções eventualmente existentes (proposta 232/13). ------------------------------ 

--------- MINUTA DE CONTRATO ----------------------------------------------------------------------- 

--------- De seguida, a Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. 

Vice-Presidente da Câmara, datado de 10 de maio corrente, que procedeu à 

aprovação da minuta do contrato da empreitada de “Construção do Centro Educativo 

de Macinhata do Vouga – Conclusão” (proposta 235/13). ---------------------------------------   

--------- OBRAS PARTICULARES ---------------------------------------------------------------------- 

--------- ÁREA ENVOLVENTE DO EDIFÍCIO QUINTA DO “ALLA - PRIVATE 

RESIDENCE” ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

---------Presente, a seguir, um requerimento, datado de 10 de janeiro de 2012, através 

do qual o administrador do condomínio da “Quinta do Alla - Private Residence”, 

alegando que a construção e abertura ao público da praceta e arruamento 

sul/nascente irá potenciar condições de insegurança na parte posterior do Edifício, 

enquanto a Arca da Botaréu não construir o seu projeto, solicita que, em troca dos 

trabalhos que estavam previstos realizar pelo promotor da obra, que seriam a 

execução de aplicação de lancis, colocação de calçada em passeios e estacionamento 

e asfaltando a estrada numa área de 311,40 m2, cujo valor foi orçamentado em cerca 

de 10.606,00€, passe a executar o fornecimento e aplicação de lancis e calçada em 

passeios e estacionamentos de acordo com o mapa de quantidades e Planta 2, que se 

juntam à proposta, o fornecimento e colocação de portão e cancela e a execução de 

muro, trabalhos que ascenderão a cerca de 15.615,40€, cabendo à Câmara,  quando 

esta assim o entender necessário, a colocação de betuminoso na rua, numa área de 

630 m2, originando uma despesa no valor de 9.450,00€. ----------------------------------------

-------- Analisado o assunto, a Câmara deliberou, por unanimidade, nos termos da 

alínea b) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua redação 

atual, o deferir o requerimento apresentado pelo condomínio do Edifício “Quinta do Alla 

– Private Residence” (proposta 234/13). --------------------------------------------------------------

---------  ASSUNTOS URGENTES ---------------------------------------------------------------------- 
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--------- A seguir, o Sr. Presidente, dada a urgência de que se revestem os mesmos, 

propôs ao Executivo, nos termos do artigo 83.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, e 

na parte final do artigo 19.º do Código do Procedimento Administrativo, que se inclua 

na Ordem de Trabalhos desta reunião os assuntos que se seguem – tendo todos os 

Membros do Executivo considerado aceite a urgência, pelo que se passou, de 

imediato, à sua análise: ----------------------------------------------------------------------------------- 

--------- RECURSOS HUMANOS ------------------------------------------------------------------------

--------- RECRUTAMENTO DE PESSOAL ------------------------------------------------------------ 

--------- Analisada a proposta que foi presente e se encontra arquivada na Aplicação 

Informática junto à Agenda desta reunião, a Câmara deliberou, por maioria, com os 

votos contra dos Srs. Vereadores Manuel Marques e Brito Salvador, de acordo com a 

alínea a), do n.º 2, do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a redação 

conferida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, o seguinte: ---------------------------------- 

--------- 1 - Proceder ao recrutamento, do posto de trabalho previsto e não ocupado do 

Mapa de Pessoal para 2013 para Técnico Superior de Atendimento; ------------------------ 

---------2 - Fixar como número máximo de trabalhadores a recrutar no âmbito deste 

procedimento concursal até ao limite dos lugares que ficarem vagos após a ocupação 

dos postos de trabalho referidos no ponto 1., garantindo sempre o cumprimento do 

limite de redução de efetivos imposto pela LOE; --------------------------------------------------- 

---------3 - Submeter a presente proposta à aprovação da Assembleia Municipal 

(proposta 239/13). ------------------------------------------------------------------------------------------ 
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--------- OBRAS MUNICIPAIS ----------------------------------------------------------------------------

--------- MINUTA DE CONTRATO -----------------------------------------------------------------------

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o 

despacho do Sr. Vice-Presidente, datado do passado dia de 14, através do qual 

procedeu à aprovação da minuta do 1º contrato adicional da empreitada de 

“Requalificação da EB 2,3 de Valongo do Vouga” (proposta 240/13). ------------------------ 

--------- ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO ---------------------------------------------------- 

--------- REPAVIMENTAÇÃO DE VÁRIOS ARRUAMENTOS NAS FREGUESIAS DE 

MACINHATA DO VOUGA, VALONGO DO VOUGA, TROFA E LAMAS DO VOUGA” ---

--------- Seguidamente, a Câmara, apreciada a proposta que foi presente, deliberou, por 

unanimidade, o seguinte: ---------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovar o Projeto de Execução, Cadernos de Encargos e respetivo Programa de 

Concurso da Empreitada de “Repavimentação de Vários Arruamentos nas Freguesias 

de Macinhata do Vouga, Valongo do Vouga, Trofa e Lamas do Vouga”; --------------------- 

2- Abrir concurso público, sem publicação internacional, nos termos previstos na alínea 

b) do n.º 1 do art.º 19.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei 

nº 18/2008, de 29 de janeiro, com vista a dar cumprimento ao artigo 38.º do referido 

Código, em que as peças de procedimento são integralmente disponibilizadas na 

plataforma eletrónica de contratação pública, com o seguinte endereço: 

http://www.acingov.pt; ------------------------------------------------------------------------------------- 

3- Constituir o júri do procedimento, nos termos da Proposta de Abertura de 

Procedimento anexa à proposta que foi presente e se encontra arquivada na Aplicação 

Informática junto à Agenda desta reunião; ----------------------------------------------------------- 

4- Em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 109.º e o n.º 2 do artigo 69.º do 

Código dos Contratos Públicos, a delegar no Júri todas as competências necessárias à 

gestão do procedimento, designadamente: ---------------------------------------------------------- 

- Prestar esclarecimentos e proceder à retificação de erros ou omissões das peças do 

procedimento (artigo 50.º); ------------------------------------------------------------------------------- 

- Pronunciar -se sobre os erros e omissões identificados pelos interessados (artigo 

61.º); ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- Prorrogar o prazo fixado para apresentação das propostas (artigo 64.º); ------------------ 

- Classificação de documentos das propostas (artigo 66.º); ------------------------------------- 

- Proceder à notificação do adjudicatário quanto à não apresentação dos documentos 

de habilitação e determinar eventual prorrogação do prazo para entrega (números 2 e 

3 do artigo 86.º). ---------------------------------------------------------------------------------------------

--------- (proposta 241/13) ---------------------------------------------------------------------------------- 
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--------- CENTRO ESCOLAR DE VALONGO DO VOUGA ---------------------------------------- 

--------- Analisada a proposta presente, a Câmara deliberou por unanimidade: ------------- 

1- Aprovar o Projeto de Execução, Cadernos de Encargos e respetivo Programa de 

Concurso da Empreitada do “Centro Escolar de Valongo do Vouga”; ---------------------- 

2- Abrir concurso público, sem publicação internacional, nos termos previstos na alínea 

b) do n.º 1 do art.º 19.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei 

nº 18/2008, de 29 de janeiro, com vista a dar cumprimento ao artigo 38.º do referido 

Código, em que as peças de procedimento são integralmente disponibilizadas na 

plataforma eletrónica de contratação pública, com o seguinte endereço: 

http://www.acingov.pt; -------------------------------------------------------------------------------------- 

3- Constituir o júri do procedimento, nos termos da Proposta de Abertura de 

Procedimento Anexa a proposta que foi presente e se encontra arquivada na Aplicação 

Informática, junto à Agenda desta reunião; ----------------------------------------------------------- 

4- Em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 109.º e o n.º 2 do artigo 69.º do 

Código dos Contratos Públicos, a delegar no Júri de todas as competências 

necessárias à gestão do procedimento, designadamente: --------------------------------------- 

- Prestar esclarecimentos e proceder à retificação de erros ou omissões das peças do 

procedimento (artigo 50.º); -------------------------------------------------------------------------------- 

- Pronunciar-se sobre os erros e omissões identificados pelos interessados (artigo 

61.º); ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

- Prorrogar o prazo fixado para apresentação das propostas (artigo 64.º); ------------------ 

- Classificação de documentos das propostas (artigo 66.º); - -----------------------------------

-Proceder à notificação do adjudicatário quanto à não apresentação dos documentos 

de habilitação e determinar eventual prorrogação do prazo para entrega (números 2 e 

3 do artigo 86.º). ---------------------------------------------------------------------------------------------

---------- (proposta 242/13) -------------------------------------------------------------------------------- 

-------- CANDIDATURA AO PROGRAMA DE COOPERAÇÃO TERRITORIAL 

EUROPEU ----------------------------------------------------------------------------------------------------

---------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, confirmar a intenção  

de se candidatar ao Programa de Cooperação Territorial Europeu Interreg IV B 

SUDOE designada por PARNET – TIC 2 – SOE4/P3/E795 assumindo a 

comparticipação de 25.000,00€, cuja liderança será assumida pela Diputacion A 

Coruña (proposta 243/13). -------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Eram onze horas e trinta minutos quando o Sr. Presidente declarou a reunião 

encerrada, da qual para constar se lavrou a presente ata que eu, Ana Cristina Martins 

Tomás, técnica superior, redigi e subscrevo juntamente com o Sr. Presidente. ----------- 
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